Camara dos Deputados

PL 1.489/2011

Autor: Laercio Oliveira

Data da 01/06/2011

Apresentacao:

Ementa: Institui a obrigatoriedade de discriminagéo, nas notas e cupons

fiscais de todos os bens e servigcos comercializados, o valor total
de impostos incidentes.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo do Plenério
Apreciacao:

Texto Apense-se a(ao) PL-3488/1997.

Despacho: Proposicéo Sujeita a Apreciagdo do Plenério

Regime de Tramitacdo: Urgéncia art. 155 RICD

Regime de Urgéncia art. 155 RICD
tramitacao:

Em  09/06/2011



